
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

   INDICAÇÃO N°_______/2020.  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE                             

CARIACICA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a Vossa 

Excelência, nos termos do artigo 94 inciso lll e artigo 106 inciso IX do Regimento 

Interno, que seja encaminhado ao Exmo. Sr Prefeito do Município de Cariacica, 

para que determine ao órgão competente providência para o que segue: 

Proceder com a Pintura de Faixa de Pedestre, na Rua 

Cariacica, Bairro Bela Aurora, neste município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação objetiva a possibilidade de proceder com a Solicitação de 

Pintura de Faixa de Pedestre, na Rua Cariacica, Bairro Bela Aurora, em frente 

Escola CMEI Larissa Pereira Batista, neste Município. 

Frisa – se, por oportuno, que a referida solicitação faz necessário devido a 

pedidos constantes de moradores, pois a via possui grande fluxo de automóveis, 

pedestres e grande quantidade de alunos que ali transitam. 

Contamos com a sua compreensão e sensibilidade afim de que sejam tomadas 

as devidas providências para satisfação das necessidades da comunidade aqui 

representada. 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 06 de Fevereiro de 2020. 

 

_________________ 

RENATO MACHADO 

Vereador - DC 

Gabinete: 3343-2350 / Ramal 212 
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